PARECER Nº  1455,   DE 2003
DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0911/1999


De iniciativa do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva.



Apreciando a matéria reitero manifestação de folhas 46 e 47 do nobre Deputado Daniel Marins, sendo portanto favorável a aprovação do Projeto de Lei nº 0911 de 1999.

a) VALDOMIRO LOPES – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 7/10/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Luiz Gonzaga Vieira – Vitor Sapienza (contrário) – Cândido Vaccarezza – Edson Ferrarini – Valdomiro Lopes.

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE O RELATOR

De iniciativa do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva, como autarquia de regime especial. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 142ª a 146ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/11/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que acatou como parecer voto em separado favorável à matéria.

Após, o projeto seguiu para a Comissão de Educação, que a votos rejeitou a manifestação do relator, tendo adotado como parecer voto vencido, igualmente favorável à  aprovação da proposta.

Nesta oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Finanças e Orçamento para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Na condição de relator designado por este órgão, constatamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva, como autarquia de regime especial, com sede naquele Município, de forma a atender os reclamos da comunidade local, em virtude de tratar-se de região com significativa densidade populacional. 

Do exame do assunto, verificamos que a proposta, se convertida em lei, concorre para o aumento da despesa pública, estando presente todavia o competente dispositivo financeiro, constante do artigo 4º do projeto, em observância ao que dispõe o artigo 25 da Constituição do Estado. 

Ante o exposto, somos pela aprovação do Projeto de lei nº 911, de 1999.

                      a)  DANIEL  MARINS

VOTO EM SEPARADO

pela COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei nº 911, de 1999 

De iniciativa do nobre Deputado Geraldo Vinholi, o projeto em epígrafe autoriza o Poder Executivo a criar a Universidade Estadual de Catanduva. 

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 142ª a 146ª Sessões Ordinárias (de 16 a 22/11/99), não tendo recebido emendas ou substitutivos. 

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça, que adotou como parecer voto em separado, favorável à matéria. 

Prosseguindo, o projeto foi à Comissão de Educação, a qual rejeitou o voto do relator, tendo sido redigido voto vencido a favor do projeto. 

Por fim, o projeto veio a esta Comissão de Finanças e Orçamento, para ser apreciado consoante o que dispõe o § 3º do artigo 31 do Regimento Interno consolidado. 

Devidamente distribuído, coube a relatoria ao nobre Deputado Valdomiro Lopes, que ratificou manifestação, presente nos autos, favorável ao projeto. 

Inconformado com o voto do nobre relator, apresentamos o presente voto em separado, convencidos que estamos que o projeto em exame não deve ser acolhido, sob os aspectos que cabe a esta Comissão analisar, face às considerações que expomos a seguir. 

Do exame do assunto, verificamos que o autor pretende autorizar o Poder Executivo a criar a universidade de Catanduva, na qualidade de autarquia de regime especial, com sede no mesmo Município. Determina também que as faculdades sediadas em Municípios da região poderão integrar a universidade.

Ora, é mais do que louvável pretender a  criação de um núcleo educacional voltado ao ensino superior na região de Catanduva, e não é possível de fato atacar a iniciativa do seu ponto estritamente meritório.

Todavia há que se salientar que a iniciativa requer a alocação de expressivas dotações orçamentárias para a sua efetivação. Neste caso, não basta expressar um desejo, dar mostras de uma certa vontade política. É  preciso que à vontade expressa correspondam as respectivas dotações.

O que se vê de fato é que a máquina administrativa, inclusive os equipamentos da área educacional estão em parte sucateados, como resultado da severa crise financeira pela qual atravessa o Poder Público, e da qual todos os nobres integrantes deste órgão têm conhecimento.

Desta forma, não nos parece conveniente ao interesse público, ao mesmo tempo em que se permite a erosão de outros equipamentos, os salários baixos dos servidores, propor a criação de uma nova universidade, o que, como se disse, acarreta o comprometimento de expressivas dotações orçamentárias.

Ante o exposto, somos pela rejeição do Projeto de lei nº 911, de 1999.

                           a) VITOR  SAPIENZA

